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FORMULÁRIO DE REQUISITOS PARA INDICAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS DA PETROBRAS  

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO   

NOME:     Data de Nascimento:  

CPF:    RG:  

Telefone celular:  Matrícula:  Chave:  

Nome do Cônjuge:  CPF:   

Nome do Pai:    

Nome da Mãe:    

Endereço:  Rua, Número e Complementos, Bairro, CEP, Cidade, Estado, País.  

Residência nos últimos 5 (cinco) anos (País/Município/UF):  
  
Obs.: Os candidatos que tenham residido fora do Brasil nos últimos 5 anos deverão declarar o período e local neste campo.  

INFORMAÇÕES DA POSIÇÃO PRETENDIDA   
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EMPRESA:  FUNÇÃO PRETENDIDA:  

DATA DA SOLICITAÇÃO:    LOTAÇÃO DE DESTINO:  

 

SEÇÃO I - AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE  
 

1. Participação Empresarial   

1.1.  Possui participação societária em sociedades limitadas (art. 1.099 do Código Civil) e/ou anônimas de capital fechado (art.  
243, §§ 4º e 5º da Lei 6.404/76), no Brasil e no exterior? Em caso de resposta positiva, especifique abaixo:  
Obs.: No campo “Participação Detida” informe o percentual de participação em relação ao capital total e votante.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

Razão Social  CNPJ ou Registro Fiscal  
Participação 

Detida  

      

      

      

      

1.2 Integra estrutura decisória de pessoa jurídica sem fins lucrativos, exceto quando instituições de ensino superior e pessoas 
jurídicas a estas vinculadas ou Organização Social (OS) com missão de desenvolver atividades científicas, que tenha transacionado 
na condição de fornecedor, cliente, entidade patrocinada, consorciada ou conveniada, com a Petrobras, suas subsidiárias, 
controladas e coligadas, nos últimos 12 (doze) meses.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

2.  Histórico em Investigação Interna / Sanções Disciplinares discriminadas na Ficha de Registro do Empregado   
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2.1.  Foi enquadrado no sistema de consequência no âmbito da Petrobras ou das suas Participações Societárias ou sofreu penalidade 
trabalhista ou administrativa em outra pessoa jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) anos em decorrência de 
apurações internas, quando aplicável.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

3.  Pendências Comerciais e Financeiras   

3.1.  Possui pendências financeiras que tenham sido objeto de protesto ou de inclusão em cadastros oficiais de inadimplentes, salvo 
se regularizadas ou se estiverem em discussão judicial ou por intermédio de órgão de defesa do consumidor na data da indicação.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

3.2.  Possui débito tributário federal, estadual ou municipal, salvo se estiver em discussão judicial ou administrativa na data da 
indicação.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

 

4. Processos Judiciais e/ou Administrativos  

4.1. Foi condenado em qualquer instância, no Brasil ou no exterior, em processo judicial por crime contra o patrimônio, ou por 
crime contra a Administração Pública, ou por crime de lavagem de dinheiro, ou por ato ilícito relacionado à gestão temerária ou 
gestão fraudulenta, inclusive em hipóteses de falência ou recuperação judicial.  
  

(   ) Sim  

(   ) Não  

4.2. Foi condenado em segunda instância, no Brasil ou no exterior, em ação de qualquer natureza que não se enquadre nas categorias 
anteriores ou por ato de improbidade administrativa, desde que relacionada à atividade a ser desempenhada.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

4.3.  Foi multado por decisão definitiva no âmbito de órgãos externos de fiscalização, regulação e controle nos últimos 5 (cinco)  
anos.  
  

(   ) Sim  

(   ) Não  

5. Indicação em cargos em Conselhos de Administração ou Fiscal das Participações Societárias da Petrobras  

5.1.  Atualmente, participa concomitantemente de 3 (três) ou mais cargos em Conselhos de Administração ou Fiscal das Participações 
Societárias da Petrobras?  

 Obs: Participação em órgãos de sociedades em liquidação não devem ser consideradas  

  (   ) Sim  

(   ) Não  
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5.2.  Atualmente, recebe remuneração em 2 (dois) Conselhos de Administração ou Fiscal das   Participações Societárias da Petrobras? 
Obs.: É vedada a participação remunerada em mais de 1 (um) Conselho de Administração ou Fiscal de Participações Societárias da Petrobras para 
empregados da Petrobras ou de suas Participações Societárias.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

5.3. Atualmente, recebe remuneração em 2 (dois) órgãos colegiados de empresas estatais, contidas ou não no Conglomerado 
Petrobras, incluídos os Conselhos de Administração e Fiscal, Diretoria Executiva e os Comitês?  
Obs.: De acordo com o art. 35 do Decreto 8.945/16 apenas estão incluídos na vedação de cumulação de remuneração (a) os membros da 
administração pública federal, direta ou indireta, aí incluídos os servidores ou os empregados públicos de quaisquer dos Poderes da União e 
das entidades da administração federal indireta, concursados ou não, exceto se estiverem licenciados sem remuneração, e os Diretores das 
empresas estatais de qualquer ente federativo; bem como (b) os inativos ocupantes de cargo em comissão na administração pública federal 
direta ou indireta.  

(   ) Sim  

(   ) Não  

5.4. Em caso de resposta positiva em algum dos itens acima, especifique as sociedades, informando o cargo ocupado e referenciando ao item.  

 

6. Relação de Parentesco   

6.1.  É parente consanguíneo ou afim até o terceiro grau das pessoas mencionadas nos incisos I a IX do art. 21, §2º do Estatuto Social 
da Petrobras?  
Em caso de resposta positiva, informe o nome, o grau de parentesco e o enquadramento nos incisos I a IX do art. 21, §2º do Estatuto Social da  
Petrobras  

(   ) Sim  
(   ) Não  

Documentos para comprovação dos requisitos de integridade  
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 Requisitos   Meio de comprovação   

Pendências Comerciais e Financeiras e 
Processos Judiciais e/ou Administrativo  

A Petrobras poderá solicitar a apresentação de documentos  
complementares, caso verifique alguma inconsistência na autodeclaração do 
indicado ou durante o processo de verificação da conformidade da 
indicação.  

Documentos de identificação  
- Cópia do CPF e do RG  
- Cópia da Certidão de Casamento  
- Declaração de União Estável  

Débitos tributários (federais, estaduais ou 
municipais)  

Certidões negativas, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 
tributários/fiscais federais, estaduais e municipais do seu domicílio nos 
últimos 5 (cinco) anos.  

  

SEÇÃO II - CRITÉRIOS DE INDEPENDÊNCIA  

Se esta seção não for aplicável à função a que estiver sendo indicado(a) marque a opção ao lado:  
(   ) Não  
Aplicável  

1.1 - Possui vínculo com a   sociedade ou com sociedades do Conglomerado Petrobras, exceto quanto à participação em Conselho de 
Administração da Petrobras ou à participação em seu capital social?   

(   ) Sim  
(   ) Não  
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1.2 - É cônjuge ou parente consanguíneo ou afim ou por adoção, até o terceiro grau, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de 
Estado, de Secretário de Estado, do Distrito Federal ou de Município ou de administrador da sociedade ou de sociedades do 
Conglomerado   Petrobras?  

(   ) Sim  
(   ) Não  

1.3 - Manteve, nos últimos três anos, vínculo de qualquer natureza com a Petrobras, ou com a sociedade, que possa vir a comprometer 
a sua independência, exceto quanto à participação em seu capital social? (Pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou 
pesquisa estão excluídas desta restrição)    

(   ) Sim  
(   ) Não  

1.4 - É ou foi, nos últimos três anos, empregado (a) ou Diretor da sociedade, de sociedades do Conglomerado Petrobras ou de coligadas 
da sociedade  ?  

(   ) Sim  
(   ) Não  

1.5 - É fornecedor (a) ou comprador (a), direto ou indireto, de serviços ou produtos da sociedade ou de sociedades do Conglomerado 
Petrobras?  

(   ) Sim  
(   ) Não  

1.6 - É empregado (a) ou administrador (a) de empresa ou entidade que ofereça ou demande serviços ou produtos à sociedade ou às 
sociedades do Conglomerado Petrobras?    

(   ) Sim  
(   ) Não  

1.7 - Recebe outra remuneração da Petrobras, da sociedade ou de sociedades do Conglomerado Petrobras, além daquela relativa ao 
cargo de Conselheiro, exceto a remuneração decorrente de participação no capital da empresa?  

(   ) Sim  
(   ) Não  

Obs.1: Nesta declaração o termo “sociedade” deve ser lido como a sociedade para a qual o candidato está sendo indicado.  
Obs.2: As indicações para o Conselho de Administração observarão o percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) de membros independentes, conforme os 
critérios definidos na Lei nº 13.303/16 (artigo 22) e no Decreto nº 8.945/16 (artigo 36), exceto nos casos previstos no artigo 52 do referido Decreto.  
Obs.3: Este formulário visa a identificar, no âmbito do Conglomerado Petrobras, se o Conselheiro de Administração ou Conselheiro Fiscal de companhia aberta é 
independente a partir dos requisitos complementares definidos, devendo ser preenchida pelos indicados aos referidos cargos, sejam independentes ou não.   

Ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais, que eventuais declarações falsas podem acarretar, afirmo que as informações 
prestadas e os comprovantes anexos são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, podendo ser utilizados pelo Comitê de Pessoas.  

  
____________________________             ____________________________  

                 Local e data                                Assinatura do Candidato(a)  


